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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO 

ATA DE REGISTRO DE PRECOSN® . . / 

PREGAO ELETRONICON® . . / 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 

DATA: / / 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CAPISTRANO, pessoa juridica de direito 

publico, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede na Praga Major 

José Estelita de Aguiar, s/n°, CEP: 62.748-000, Bairro Centro, Capistrano, Estado do Ceara, através 

da(s) Secretaria(s) de , neste ato representada pelo(s) Ordenador(es) de Despesas. 

considerando o julgamento da licitagio na modalidade de PREGAO ELETRONICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº . . / ,bemcomoaclassificaçãodas propostas e a respectiva 

homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e 

máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo(a) Pregoeira(a), pelos Gestores dos órgãos participantes e pelos representantes legais 

dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, em conformidade 

com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 

1.1. Fundamenta-se esta Ata de Registro de Preços nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

10.520, de 17 de julho de 2002 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro de preços das propostas apresentadas pelos 

signatários, com o 

, conforme Anexo Único, parte integrante da presente Ata. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS. y 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados a partir de sua 

assinatura e publicação de seu extrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

4.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, 

em consonância com o Mapa de Preços — Anexo Único da Ata de Registro de Preços e servirão de 

base para futuras contratações, observada as condições de mercado. 

4.2. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, empresas fornecedoras, 

encontram-se elencados no Anexo Único da presente Ata, em ordem de classificação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração participante da licitação. 

5.2. Em decorréncia da publicação desta Ata, o participante do Sistema de Registro de Preços — SRP 

poderd firmar contratos, no prazo de validade da presente Ata, com os fornecedores registrados. Os 

instrumentos contratuais serdo tratados de forma autonoma e se submeterdo igualmente a todas as 

disposigoes constantes da Lei nº 8.666/93, inclusive quanto ao prazo de vigéncia, prorrogagoes, 

alteragdes e rescisdes. 

5.3. Os prestadores de servigo com pregos registrados deverdo assinar o Instrumento de Contrato no 

prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da sua convocação. Esse prazo podera ser prorrogado 

uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 

devidamente justificado e aceito. 

5.4. Na assinatura do contrato sera exigida a comprovagio das condigdes de habilitagio exigidas no 

Edital, as quais deverdo ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratagio. 

5.5. O registro de pregos não obriga a Administração a contratar o objeto desta Ata, facultando-se a 

realização de licitagdo especifica para a contratagio pretendida, assegurada preferéncia ao fornecedor 

detentor do registro em igualdade de condigdes. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS POR ORGAOS 
OU ENTIDADES NAO PARTICIPANTES 

6.1. Os orgaos da Administragdo Publica ndo participantes poderdo utilizar a presente Ata de 

Registro de Pregos, durante a sua validade, mediante anuéncia do órgão gerenciador sobre a 

possibilidade de adesão (CARONA). 
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6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas as condições aqui estabelecidas, optar pela 

aceitação do fornecimento dos produtos para órgãos não participantes, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras assumidas com os órgãos participantes. 

6.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesões por órgãos não participantes não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na Ata para os órgãos participantes. 

6.4. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para os órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

6.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira contratação por 

órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão para a contratação 

pelo órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1. São Orgão e entidades públicas participantes do Registro de Preço: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.1.1. Atender a execução dos serviços efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do 

SRP, durante o seu prazo de validade. 

8.1.2. Executar os servigos ofertados, por preço unitario registrado, nas quantidades indicadas pelo 

participante do Sistema de Registro de Pregos. 

8.1.3. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas sobre a pretensdo de adesdo a presente Ata 

por órgão/entidade não participante (CARONA). 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento sera realizado mediante apresentagdo da Nota Fiscal e fatura correspondente ao: 
servigos executados. A fatura deverd ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, 
que atestara o produto entregue. 

9.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento sera efetuado até 30 

(trinta) dia após a execução dos servigos, conforme Nota Fiscal/Fatura, discriminada de acordo com a 
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ordem de início dos serviços, atestado pela a fiscalização - Servidor da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos designado para tal e contra recibo. 
9.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
9.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente 
com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
9.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
9.6. Não será efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o artigo 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93. 

10.2. Os preços registrados na presente Ata poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.3. Quando o prego registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

10.3.1. Convocar o fornecedor visando & negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

10.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.3.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociagdo. 

10.4. Quando o prego praticado no mercado comprovadamente tornar-se superior ao prego registrado ¢ 

o fornecedor, mediante requerimento devidamente justificado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador podera: 

10.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicagio de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e caso a comunicação ocorra antes da emissio 

da Ordem de Fornecimento/Compras pela CONTRATANTE. 

10.4.2. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificagio, para assegurar igual 

oportunidade de negociagdo. 
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10.5. Não havendo êxito nas negociações, a Ata de Registro de Preços deverá ser revogada, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

hipóteses: 

11.1.1. Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

11.1.2. Quando o fornecedor se recusar injustificadamente a assinar o Instrumento de Contrato ou 

instrumento equivalente ou a Ordem de Fornecimento/Compra, no prazo estabelecido pela 

Administração. 

11.1.3. Quando o fornecedor não retirar, sem justificativa aceitável, a respectiva nota de empenho no 

prazo estabelecido pela CONTRATANTE. 

11.1.4. Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aqueles praticados no mercado. 

11.1.5. Tiver presentes razões de interesse público. 

11.1.6. Quando a CONTRATADA der causa a rescisdo do contrato decorrente deste Registro de 

Pregos, nas hipoteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93. 

11.1.7. Quando a CONTRATADA sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 

da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002. 

11.1.8. Quando o fornecedor solicitar o cancelamento de seu registro de pregos na ocorréncia de fato 

superveniente que venha a comprometer a perfeita execugdo contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de for¢a maior, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE. 

11.2. Ocorrendo cancelamento do prego registrado, o fornecedor será informado por correspondéncia 

com Aviso de Recebimento — AR, que será juntado ao processo administrativo do Pregão Eletronico 

2R 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego do fornecedor, a comunicagio sera 

feita por afixação no flanelégrafo da Comissdo Permanente de Licitação, considerando-se, a partir da 

publicagdo, cancelado o prego registrado. 

11.4. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessardo todas as atividades da CONTRATADA, 

relativas ao produto. 

11.5. Não podera haver cancelamento do registro enquanto pendente o fornecimento da Ordem de 

Fornecimento/Compras ja emitida. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 

comportar-se de modo inidéneo, ndo mantiverem a proposta, fizerem declaragio falsa ou cometerem 

fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderdo ser aplicadas, conforme o 
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caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de 
Capistrano pelo infrator: 

1. Advertência; 

1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de 
descumprimento do contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município 

de Capistrano por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com o município de Capistrano enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 

municipio de Capistrano pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

12.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Capistrano 

comunicará à CONTRATADA; 

12.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 

recolher a multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será 

encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução. 

12.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo da aplicagdo da sanção e desde que indenize o Municipio pelo efetivo prejuizo causado ao 

Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no 

ambito da Administragdo Publica Municipal. 

12.5. As sanções previstas serdo aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatério, o 

contraditorio e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condigdes: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de adverténcia. 

b) 10(dez) dias uteis da abertura de vista do processo, no caso de declaragio de impedimento para 

licitar ou contratar com o Municipio de Capistrano. 

12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

12.7. A aplicagdo das penalidades é de competéncia do Secretário signatério do respectivo contrato. 

12.8. As multas ndo tém caráter indenizatério e seu pagamento não eximird a contratada de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 

CONTRATANTE, decorrentes das infragdes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

13.1. Na licitagdo para registro de pregos não é necessario indicar a dotagdo orgamentiria, que 

somente serd exigida para a formalizagdo do contrato ou outro instrumento habil, ou seja, nãoWhá 

apistrano-CE 
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necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária ($ 2º, do art. 7º do Decreto nº 

7.892/2013). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1. Durante o prazo de validade do Registro de Pregos, o Municipio de Capistrano poderá ou não 

contratar o objeto do Pregão Eletronicon® . . 

14.2. Todas as alteragdes que se fizerem neoessánas serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

14.3. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 

anexos, ¢ as propostas das empresas classificadas. 

14.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro de pregos para 

qualquer operagio financeira, sem prévia e expressa autorizagdao do Municipio de Capistrano. 

14.5. A inadimpléncia do fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à CONTRATADA a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularizagio e o uso dos servigos pela Administragdo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Capistrano, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Pregos, que ndo possa ser resolvida pela via 

administrativa, excluindo-se, desde ja, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Assinam esta Ata os signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso 

de zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e condigdes. 

Capistrano/CE, de de 20 . 

SIGNATÁRIOS: 

ORGAO NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 
GERENCIADOR 

| DETENTOR(A)DO | NOMEDO(A) | CPF | ASSINATURA | 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº . . / 

MAPA DE PREÇOS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços referente Pregão Eletronicon® . . / 

celebrada entre a Prefeitura Municipal de Capistrano/CE, através da que vai assmada pelo(a) 

Pregoeira(a), pelos Gestores dos órgãos participantes e pelos representantes legais dos detentores do 

registro de pregos. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO 

CONTRATO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO/CE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA — DE E DO OUTRO 

, NAS CONDICOES ABAIXO 
PACTUADAS. 

O MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na 
Praga Major José Estelita de Aguiar, s/nº — CEP: 62.748-000, Centro — Capistrano, Estado do Ceara, 
inscrito no CNPJ sob o nº , por intermédio da Secretaria Municipal de 
neste ato representado pelo (a) Secretario (a) Municipal de , Sr(a). ; CPF Nº 

doravante = denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa 
, com endereço na PE Bairro D 

CEP: , telefone , em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o nº 
representada por CPF nº , doravante denominada 

CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletromco nº . . / _,em conformidade com o 
que preceitua as Leis Federais n® 10.520/2002 e 8.666/93 e suas allmçoes posteriores, sujeitando-se 
os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 
18 de julho de 2002 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços do objeto deste 
contrato o valor global de R$ ( reais), 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. | MENSAL TOTAL 

01 
02 
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CLAUSULA QUARTA - DA VINCULACAO AO EDITAL E SEUS ANEXOS E A 
PROPOSTA 

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregdo Eletronico nº 
/ e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 

instrumento contratual, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZACAO 

5.1. A execugdo contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Secretaria Competente, através de 
servidor Sr. , Portaria nº , especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Sera efetuado recebimento provisério dos bens que carecam de verificação técnica e em 
definitivo apos verificagdo da qualidade e quantidade do equipamento e consequente aceitagdo, em 
até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisorio, nos termos do art. 73, inc. II, alinea “b”, 

da Lei federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
7.1.1. A CONTRATADA devera executar os servigos contratado nos locais determinados pela 
contratante, e iniciar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a expedição da ordem de servigo 

pela Secretaria competente. 

. Para a prestagdo de servigos do objeto deste certame, devera ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
informagdes para a emissdo deverdo ser requeridas junto ao Contratante. 

DE SERVICO e a não prestagdo dele, no prazo e condigdes estabelecidos, sujeitara a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas no Edital. 
7.1.4. No caso de constatag@o da inadequagdo do objeto licitado as normas e exigéncias especificadas 
no Edital, neste Termo de Referéncia, no contrato e na Proposta vencedora a Administragio os 

recusard, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas 
condigdes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.1.5. O objeto devera ser executado, conforme estabelecido no edital, e prazos estipulados 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e 
rigorosamente de acordo com as especificagdes estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 

sendo que a ndo observancia destas condigdes, implicara na não aceitagdo do mesmo, sem que caiba 

qualquer tipo de reclamagdo ou indenizagdo por parte da inadimplente. 
7.1.6. A licitante vencedora é responsavel pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execugdo dos servigos, não excluing 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
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7.1.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços. 
7.1.8. A licitante vencedora utilizará, na execugdo dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 

profissionais de outras áreas. 
7.1.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização. 

7.1.10. A licitante vencedora deverá manter a Administragio Municipal informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
7.1.11. A licitante vencedora guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 

segurança. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 

8.1. A Administração Pública obriga-se a: 
8.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço/Compra; 

8.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações 

legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações 

normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
8.1.4. Indicar o representante da administração para acompanhamento e fiscalizar a execução do 

contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços; 

8.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 
8.1.6. Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente; 
8.1.7. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos servigos e a execugio do contrato. 

CLAUSULA NOVA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial. 
comportar-se de modo inidéneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 

fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderdo ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuizo da reparagio dos danos causados ao Municipio de 

Capistrano pelo infrator: 

1. Adverténcia; 
1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratagio. No caso de 

descumprimento do contrato firmado; 
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III. Suspensdo temporéria de participagdo em licitação e impedimento de contratar com o municipio 
de Capistrano por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com o municipio de Capistrano enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puni¢do ou até que seja promovida a reabilitagio perante a 
propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 
municipio de Capistrano pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

9.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasido do pagamento, 
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Municipio de Capistrano 
comunicard 8 CONTRATADA; 

9.3. Se não for possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficara obrigada a 
recolher a multa por meio de DAM — Documento de Arrecadagdo Municipal. Se não o fizer, sera 
encaminhado ao órgão competente para cobranga e processo de execugio. 

9.4. A reabilitagdo do Contratado só podera ser promovida, mediante requerimento, apés decorrido o 
prazo da aplicagdo da sangdo e desde que indenize o Municipio pelo efetivo prejuizo causado ao 
Erario quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no 
ambito da Administragdo Publica Municipal. 

9.5. As sanções previstas serdo aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatario, o 
contraditorio e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condigdes: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de adverténcia. 

b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaragio de impedimento para 
licitar ou contratar com o Municipio de Capistrano. 

9.6. Nenhuma sanção sera aplicada sem o devido processo administrativo, que prevé defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

9.7. A aplicação das penalidades é de competéncia do Secretério signatério do respectivo contrato. 

9.8. As multas ndo tém cardter indenizatorio e seu pagamento ndo eximira a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a 
CONTRATANTE, decorrentes das infragdes cometidas. 

CLAUSULA DECIMA- DAS DOTACOES ORCAMENTARIAS 

10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitagao, correrdo a conta das seguintes 
dotagdes Orgamentarias: 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento sera realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos 
servigos executados. A fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, 
que atestara a execução dos servigos. 

11.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 

(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

11.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serdo devolvidas a 
CONTRATADA, para as necessárias corregdes, com as informagdes que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentagio. 

11.4. O pagamento fica condicionado a comprovagio de que a CONTRATADA encontra-se 

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

11.5. Toda a documentagio exigida deveré ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartério. Caso esta documentagio tenha sido emitida 
pela Internet, só sera aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

11.6. Não sera efetuado qualquer pagamento 8 CONTRATADA em caso de descumprimento das 

condigdes de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.7. É vedada a realizagio de pagamento antes da execugio do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificagdes do Anexo I — Termo de Referéncia do Edital. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO 

12.1. O objeto deste contrato sera executado em regime de empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VIGENCIA DO CONTRATO 

13.1. O contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato do 
contrato, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniéncia da Administragdo, nos termos da 
Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO REAJUSTE ECONOMICO 

14.1. O reajuste econdmico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 

ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilibrio Econémico Financeiro conforme 
o disposto no inciso XXI art. 37 da Constitui¢do Federal e $ 5° inciso II, alinea “d” do art. 65, da Lei 

de licitagdes vigente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 
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15.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus 
incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS 

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
também os abaixo elencados: 

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse 
público; 

16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 
n.º 8.666/93; 

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso 1, da Lei no 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos [ a IV, $$ 1° 
ao 4º, da supracitada lei. 

17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Capistrano, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se. 
desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento 

contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos juridicos e legais. 

Capistrano/CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO (CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO) 

EMITIREM PAPEL TIMBRADO: 

Ref.: Edital nº 

(nome da empresa) » — (CNP)J) , sediada na Rua/Av. mº 

, Bairro . (cidade) ; — Estado , Declaragdo, dando ciéncia de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitagdo. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsavel 

(Representante legal) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARACAO (EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

Ref.: Edital n® 

— (nome da empresa) ,  (CNPJ) , sediada na Rua/Av. ,nº , Bairro 
(cidade) , — Estado ; Declaração, para fins do disposto no artigo 27, 

inciso V da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

(local e data) 

Nome e assinatura do responsavel 

(Representante legal) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Capistrano 

Comissão de Pregões 

Ref.: Pregão Eletrônico para Sistema de Registros de Preços Nº 

OBJETO: 

Prezados Senhores, 

1 — Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
nº. 10,520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal nº. 5.450/05, de 31 de maio de 2005, e a Lei nº. 
8.666, de 21 e junho de 1993 e suas alterações posteriores, e da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

2 — Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Capistrano/CE, nossa proposta de preços, conforme 
planilha abaixo, a execução dos serviços objeto deste edital, obedecendo as estipulações do 
correspondente ato convocatório e asseverando que: 

a) Em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este 
último. 

3 — Preços Propostos: 

_ 

Valor global RS E | 
O valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços ¢ de XXXXXX( ). 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados com a aplicação do percentual de 
desconto devem ser em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o atendimento 
do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o 

prazo de contrato. 

Declaramos que correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. > / 
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(local e data) 

Nome e assinatura do responsável 

(Representante legal) 

im da empresa 


